
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2865/1992

Ementa

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 35 DA LEI 2.659 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990.

Data da Norma

22/07/1992
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
02/10/1995 Lei Ordinária nº 3272/1995 Revogada pela

Emitido em  30/04/26 às 08:05:32

LEI 2865/1992
Fls. 1/2

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2030


  

Pao Ata ANDA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 2.845 DE 22 DE JULHO DE 1992 

“Dá nova redação ao art. dJ5 

da Lei 2.65P de dad de 

dezembro de 1990,º 

O DR. CLáIN FERRARI, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

EAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e pronulga a seguinte lei: 

Art. 40 - Dart. 25 da Lei 2.659? de 

12 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a política 

municipal dos adireitos da criança € do adolescente € 

cria um Conselho Municipal, um Fundo Municipal E um 

Conselho Tutelar para garantir a sua EXECUÇÃO, passam a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 35 - apuradas as indicações 

dos candidatos» será etaborada HMA ordem 

classificatórias 

"s 40 — Da ordem classificatória 

serão considerados escolhidos para oO cargo Os cinco 

candidatos com maior número de indicações. 

" ao -— Og cinço candidatos 

seguintes da ordem classificatória, serão considerados 

suplentes.” 

art. 20 - Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições 

em contrários 

preteitara Municipal de Indaiatuba, 

aos P2 de julho de Íi99d. 

DR. CLAIN FERRARI 

PREFEITO/ 'MUNICIPAL 

+ 

Corto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
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